
INDICAÇÃO Nº 
1689
, DE 2011

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo ao órgão - ARTESP que, em cumprimento ao disposto no artigo 3º, II, da Lei Complementar nº 914/2002, elabore estudos necessários e adote as demais providencias que forem cabíveis para viabilizar a cobrança de um valor menor de tarifa de pedágio do SISTEMA ANCHIETA-IMIGRANTES-SP 160, todas as vezes que ocorrerem desvios obrigatórios do fluxo de tráfego de veículos leves da Rodovia Imigrantes para a Rodovia Anchieta, sentido litoral, tendo em vista a inadequação dos serviços prestados nessas ocasiões e a disparidade entre elas.
JUSTIFICATIVA

                            A Rodovia dos Imigrantes (SP 160), é uma importante rodovia do Estado de São Paulo. Tem 44 viadutos, sete pontes e catorze túneis, em 58 km de extensão no sentido Capital ao litoral sul paulista.

                            É a principal via de acesso da cidade de São Paulo e Grande ABC à Baixada Santista e litoral sul paulista, possuindo, assim, tráfego intenso de véiculos, leves e pesados, sobretudo no verão e feriados.

                           Faz parte de um complexo sistema viário denominado Anchieta-Imigrantes, e foi inaugurada em 1976, constituido também , pela Rodovia Anchieta, esta inaugurada na década de 50, passando a ser administrada pela Concessionária ECOVIAS, empresa privada,  em  27  de maio 1998.

                         O Contrato de Concessão estabelece a manutenção e operação de todo o Sistema e, em contrapartida a via é pedagiada desde sua inauguração, sendo hoje considerado o mais caro pedágio  do Estado de São Paulo, no valor de R$ 18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos), contando ainda mais tres pedágios de bloqueio para o acesso às localidades lindeiras.

                        Em função desse contexto, recebemos do Nobre Vereador da Cidade de Atibaia, Estância Turística localizada a 50 KM da capital paulista, o Excelentissimo Senhor Vereador Josue Luiz de Oliveira - DEDEL-PV, uma reinvidicação, dirigida ao seu Gabinete na Camara Municipal de Atibaia, formulada por seus eleitores, manifestando indignação por serem usuários constantes da Rodovia e estarem com frequência sendo obrigados a utilizar a Rodovia Anchieta, em razão de desvios impostos pela Concessionária, mesmo tendo pago regularmente o preço da tarifa cobrada pelo uso da Rodovia Imigrantes, altamente moderna e segura. A Via Anchieta, entretanto, é uma estrada perigosa e com menor capacidade de suportar o trânsito pesado que acontece todos os dias da semana, inclusive com caminhões, pois, foi projeta há mais de sessenta anos.

                        O valor da tarifa cobrada pelo sistema Anchieta/Imigrantes é fixado considerando a utilização da melhor Rodovia pelo usuário, que é a Imigrantes. A utilização da Via Anchieta é facultativa ao usuário e, tornando-se obrigatória, como única opção de tráfego, não é razoável que o usuário pague pelo custo da utilização de algo que não está à sua disposição.

  


A Rodovia Anchieta é dotada de pistas de rolamento mal  projetadas; em muitos trechos não possui acostamento ou área de escape adequados à segurança e comodidade dos usuários, situação agravada pela presença dos caminhões e demais veículos pesados, os quais não circulam pela pista da Rodovia Imigrantes.




Destarte, reputo de alta relevância o atendimento do pedido ora encaminhado, que poderá ser viabilizado através de esforços da Agência Reguladora e da Concessionária em rever o valor das tarifas de pedágio nas hiposteses de prestação deficitária do serviço. 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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